Anexo V
“Anexo I da RN 307, de 2012

MODELO DE PROJECOES FINANCEIRAS
BALANCO PATRIMONIAL

| (valores em R$ mil)
ATIVO
ATIVO CIRCULANTE
Disponivel
AplicacGes Financeiras
AplicagGes Garantidores de Provisdes Técnicas
AplicagOes Livres
Créditos de OperagGes com Planos de Assist. a Saude
Créditos de Operagbes de Assist. a Saude Ndo Relacionados com
Planos de Assist. a Saude
Despesas Diferidas
Créditos Tributarios e Previdenciarios
Bens e Titulos a Receber
Despesas Antecipadas
Conta-Corrente com cooperados
ATIVO NAO CIRCULANTE
Realizavel a Longo Prazo
Investimentos
Imobilizado
Intangivel

MES 1

MES 2

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE
ProvisGes Técnicas de Operagdes de Assisténcia a Salde
ProvisGes Técnicas de OperagBes de Assisténcia Médico-Hospitalar
Provisdo de Prémios/Contraprestacdes Nao Ganhas
Provisdo de Insuficiéncia de Prémios/Contraprestacoes
Provisdo para Remissao
Provisdao de Eventos/Sinistros a Liquidar SUS
Provisdao de Eventos/Sinistros a Liquidar Outros Prestadores
Provisdo para Eventos/Sinistros Ocorridos e Nao Avisados
Outras Provisdes Técnicas
ProvisGes Técnicas de Operacdes de Assisténcia Odontoldgicas
Provisdao de Prémios/Contraprestacées Nao Ganhas
Provisdao de Insuficiéncia de Prémios/Contraprestacdes
Provisdo para Remissao
Provisdao de Eventos/Sinistros a Liquidar SUS
Provisdao de Eventos/Sinistros a Liquidar Outros Prestadores
Provisdao para Eventos/Sinistros Ocorridos e Nao Avisados
Outras Provisdes Técnicas
Débitos de Operacoes de Assisténcia a Saude
Débitos de Operagdes de Assist. a Saude N&o Relacionados com
Planos de Assist. a Saude
Provisdes
Tributos e Encargos Sociais a Recolher
Empréstimos e Financiamento a Pagar
Débitos Diversos
Conta-Corrente de Cooperados
PASSIVO NAO CIRCULANTE
Exigivel a Longo Prazo
ProvisGes Técnicas de Operagdes de Assisténcia a Saude
ProvisGes Técnicas de Operagles de Assisténcia Médico-Hospitalar
Provisdo de Prémios/Contraprestagdes Nao Ganhas
Provisdo de Insuficiéncia de Prémios/Contraprestagoes
Provisdao para Remissao
Provisao de Eventos/Sinistros a Liquidar SUS
Provisao de Eventos/Sinistros a Liquidar Outros Prestadores
Provisdao para Eventos/Sinistros Ocorridos e Nao Avisados
Outras ProvisGes Técnicas
ProvisGes Técnicas de Operagles de Assisténcia Odontoldgicas
Provisdo de Prémios/Contraprestagdes Nao Ganhas
Provisdo de Insuficiéncia de Prémios/Contraprestacoes
Provisao para Remissao
Provisao de Eventos/Sinistros a Liquidar SUS
Provisdo de Eventos/Sinistros a Liquidar Outros Prestadores




Provisdes
Tributos e Encargos Sociais a Recolher

Débitos Diversos
PATRIMONIO LIQUIDO (OU SOCIAL)
Capital Social/Patriménio Social
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital
Reservas
Ajustes de Avaliagdo Patrimonial
(-) Agdes em Tesouraria
Lucros/Prejuizos/-Superavits/Déficits Acumulados ou Resultado

Provisdao para Eventos/Sinistros Ocorridos e Nao Avisados
Outras ProvisGes Técnicas

Empréstimos e Financiamento a Pagar

MODELO DE PRO.'NIECGES FINANCEIRAS
DEMONSTRACAO DE RESULTADOS

(Valores em R$ mil)

Receita Liquida com Operagodes de Assisténcia a Saude

Contraprestagbes Liquidas/Prémios Retidos

Variacgdo das Provisdes Técnicas de Operagdes de Assisténcia a Saude

Receitas com Administracao
Receitas com Resseguros
Receitas com Seguros
(-) Tributos Diretos de Operacgdes de Assisténcia a Salude

Eventos Indenizaveis Liquidos/Sinistros Retidos
Eventos/Sinistros Conhecidos ou Avisados de Assisténcia a Saude
Variacdo Provisdo de Eventos/Sinistros Ocorridos e Nao Avisados de
Assisténcia a Saude
Despesas de Resseguros
Despesas de Seguros

Resultado das Operagdées com Planos de Assist. a Saude
Despesas de Comercializagao
Outras Despesas Operacionais
Outras Receitas Operacionais de Planos de Assisténcia a Saude
Outras Despesas de Operagées de Planos de Assisténcia a Saude
Programas de Promogdo da Saude e Prevengdo de Riscos e Doengas
(-) Recuperagdo de Outras Despesas Operacionais de Assisténcia a
Saude
Provisdo Para Perdas Sobre Créditos
Receitas de Assisténcia a Saude N&o Relacionadas com Planos de

Saude da Operadora

Receitas Operacionais de Outras Atividades (Autogestdes - Lei 13.127)

‘MESl MES 2 MES 3 MES N




Outras Despesas Operacionais de Assist. a Saude Ndo Relacionadas
com Planos de Saude da Operadora
Despesas Operacionais de Outras Atividades (Autogestdes - Lei 13.127)
(-) Tributos Diretos de Outras Atividades de Assisténcia a Saude
Receitas Financeiras
Despesas Financeiras
Receitas Patrimoniais
Despesas Administrativas
Despesas Patrimoniais
Resultado Antes dos Impostos e Participagoes
Impostos e Participacoes Sobre o Lucro

Resultado Liquido

Obs: Os valores deste quadro devem sempre representar o saldo acumulado desde o inicio do exercicio em questdo, s6
sendo reiniciados no més de janeiro. As contas que representarem despesas devem ser preenchidas com sinal negativo.

MODELO DEAPROJECGES FINANCEIRAS
PATRIMONIO LIQUIDO AJUSTADO

(Valores em R$ mil) MES1 | MES2 | MES3 | MESN
Patrimoénio Liquido / Patriménio Social

(-) |ParticipacGes diretas ou indiretas em outras
operadoras de planos de assisténcia a saude e em
entidades financeiras, de seguros, resseguros e de
previdéncia privada aberta ou fechada sujeitas a
supervisdo de outros 6rgdos federais de supervisao
econdémica setorial

(-) |Créditos tributarios decorrentes de prejuizos fiscais de
imposto de renda e bases negativas de contribuicdo
social

(-) |Despesas diferidas

(-) |Despesas antecipadas

(-) |Ativo ndo circulante intangivel

(-) |Diferenca entre Peona contabilizada e Peona exigida,
nos termos da regulamentagdo vigente, para fins de
apuragdo do patriménio

(-) |Ajustes de Ressarcimento ao SUS

(=) |Patrimdnio Liquido Ajustado

Observagao:

Os saldos demonstrados nas projecdes deverdo ser liquidos, j& contemplando os impactos de eventuais contas
redutoras, como por exemplo, Provisdo para Perdas Sobre Créditos — PPSC, etc).

Todas as informagdes de natureza contabil devem estar de acordo com o Plano de Contas Padrdo instituido pela ANS.



MODELO DE PROJEC6ESAFINANCEIRAS
MARGEM DE SOLVENCIA

APURAGAO DA MARGEM DE SOLVENCIA 1 - TODAS OPS, EXCETO SEGURADORAS
ESPECIALIZADAS EM SAUDE QUE SE ENQUADRAM NO § 3° DO ART. 11 DA RN N2 451 DE 6
MARCO DE 2020

Descricdo Més1 |Més2 | Més3 |MésN

Contraprestagdes Liquidas - Prego Pré-Estabelecido -
A |Soma dos ultimos 12 meses

Contraprestac¢oes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Prego Pré-Estabelecido e
Corresponsabilidade Cedida em Prego Pés-
Estabelecido - Soma dos ultimos 12 meses, registrados
B | contabilmente a partir de margo de 2020

Eventos Indenizaveis Liquidos - Preco Pré-Estabelecido
C |- Média anual dos ultimos 36 meses

Contraprestac¢oes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Preco Pré-Estabelecido e
Corresponsabilidade Cedida em Preco Pds-
Estabelecido, registradas contabilmente a partir de
D | mar¢o de 2020 - Média anual dos ultimos 36 meses,

Contraprestacdes Liquidas - Preco Pés-Estabelecido -
E |Soma dos ultimos 12 meses

Eventos Indenizaveis Liquidos - Preco Pds-Estabelecido
F |- Média anual dos ultimos 36 meses

G | Valor|-20% x (A+|B|+50% x E)

H |Valor1l-33% x (C+|D| + 50% x F)

Margem de Solvéncia Calculada - Maior Valor entre | e
(I

Os prémios de seguros e resseguros liquidos pagos, nos ultimos doze meses, a seguradoras
e/ou resseguradoras devem ser deduzidos das contraprestacdes emitidas, constantes do
item A da tabela.

Os sinistros de seguros e resseguros recuperados, nos ultimos trinta e seis meses, de
seguradoras e resseguradoras devem ser deduzidos dos eventos indenizaveis liquidos,
constantes do item C da tabela.




APURAGAO DA MARGEM DE SOLVENCIA 2 - SEGURADORAS ESPECIALIZADAS EM SAUDE
QUE SE ENQUADRAM NO § 3° DO ART. 11 DA RN N2 451, DE 6 DE MARGO DE 2020

Descricdo Més1 |Més2 | Més3 |MésN

Contraprestacfes Liquidas - Preco Pré-Estabelecido -
Soma dos ultimos 12 meses

Contraprestag¢oes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Prego Pré-Estabelecido e
Corresponsabilidade Cedida em Prego Pds-
Estabelecido - Soma dos ultimos 12 meses, registradas
contabilmente a partir de margo de 2020

Eventos Indenizaveis Liquidos - Preco Pré-Estabelecido
- Média anual dos ultimos 36 meses

Contraprestac¢oes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Prego Pré-Estabelecido e
Corresponsabilidade Cedida em Preco Pds-
Estabelecido, registradas contabilmente a partir de
margo de 2020 - Média anual dos ultimos 36 meses,

Contraprestacdes Liquidas - Preco Pés-Estabelecido -
Soma dos ultimos 12 meses

Eventos Indenizaveis Liquidos - Preco Pds-Estabelecido
- Média anual dos ultimos 36 meses

Contraprestagoes Liquidas - Prego Pré-Estabelecido -
Média anual dos ultimos 36 meses

Eventos Indenizaveis Liquidos - Preco Pré-Estabelecido
- Média anual dos ultimos 60 meses

Contraprestac¢oes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Preco Pré-Estabelecido e
Corresponsabilidade Cedida em Preco Pds-

Estabelecido, registradas contabilmente a partir de
marc¢o de 2020 - Média anual dos ultimos 60 meses




Contraprestacgdes Liquidas - Preco Pds-Estabelecido -
J | Média anual dos ultimos 36 meses

Eventos Indenizaveis Liquidos - Preco Pés-Estabelecido
- Média anual dos ultimos 60 meses

Valor Al - 20% x (G+|D|+ 50% x J)

Valor All - 33% x (H+| |+ 50% x K)

Valor Bl - 20% x (A+|B|+50% x E)

olz|z|r|=

Valor BIl - 33% x (C+|D| + 50% x F)

P | Margem de Solvéncia - A: Maior valor entre Le M

Q | Margem de Solvéncia - B: Maior valor entre Ne O

Margem de Solvéncia - Parcela | - P + 50% x (Q-P)

Margem de Solvéncia - Parcela Il - X x Q

T | Margem de Solvéncia - Maior valor entre Re S

Calcular X conforme o item 3 do Anexo Il da RN n2 451, de 6 de margo de 2020

Os prémios de seguros e resseguros liquidos pagos, nos ultimos doze meses, a seguradoras
e/ou resseguradoras devem ser deduzidos das contraprestacdes emitidas, constantes do
item A da tabela.

Os sinistros de seguros e resseguros recuperados, nos Ultimos trinta e seis meses, de
seguradoras e resseguradoras devem ser deduzidos dos eventos indenizaveis liquidos,
constantes do item C da tabela.

Os prémios de seguros e resseguros liquidos pagos, nos ultimos trinta e seis meses, a
seguradoras e/ou resseguradoras devem ser deduzidos das contraprestagdes emitidas,
constantes do item G da tabela.

Os sinistros de seguros e resseguros recuperados, nos Ultimos sessenta meses, de
seguradoras e resseguradoras devem ser deduzidos dos eventos indenizdveis liquidos,
constantes do item H da tabela.




MODELO DE PROJECOES FINANCEIRAS
CAPITAL BASEADO EM RISCOS

APURAGAO DO CAPITAL BASEADO NO RISCO DE PRECIFICAGAO

Descrigdo

Més 1

Més 2

Més 3

Contraprestacdes Emitidas de Planos Médico-
Hospitalares, Individuais, Soma dos ultimos 12 meses

Contraprestac¢oes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Precgo Pré-Estabelecido,
Planos Médico-Hospitalares, Individuais e
Corresponsabilidade Cedida em Prego Pré-Estabelecido
- Soma dos ultimos 12 meses

Contraprestac¢oes de Planos Médico-Hospitalares,
Coletivos por Adesdo, Soma nos ultimos 12 meses

Contraprestac¢oes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Preco Pré-Estabelecido,
Planos Médico-Hospitalares, Coletivos por Adesdo e
Corresponsabilidade Cedida em Preco Pré-Estabelecido
- Soma dos ultimos 12 meses

Contraprestac¢oes de Planos Médico-Hospitalares,
Coletivos Empresariais, Soma nos ultimos 12 meses

Contraprestac¢oes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Preco Pré-Estabelecido,
Planos Médico-Hospitalares, Coletivos Empresariais e
Corresponsabilidade Cedida em Prego Pré-Estabelecido
- Soma dos ultimos 12 meses

Contraprestag¢des de Planos Odontoldgicos, Individuais,
Soma nos ultimos 12 meses




Contraprestacbes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Preco Pré-Estabelecido,
Planos Odontolégicos, Individuais e
Corresponsabilidade Cedida em Preco Pré-Estabelecido
- Soma dos ultimos 12 meses

Contraprestac¢des de Planos Odontolégicos, Coletivos
por Ades3ao, Soma nos ultimos 12 meses

Contraprestag¢oes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Prego Pré-Estabelecido,
Planos Odontoldgicos, Coletivos por Adesdo e
Corresponsabilidade Cedida em Prego Pré-Estabelecido
- Soma dos ultimos 12 meses

Contraprestac¢des de Planos Odontolégicos, Coletivos
Empresariais, Soma nos ultimos 12 meses

Contraprestac¢oes de Corresponsabilidade Cedida -
Cobertura Assistencial em Preco Pré-Estabelecido,
Planos Odontoldgicos, Coletivos Empresariais e
Corresponsabilidade Cedida em Preco Pré-Estabelecido
- Soma dos ultimos 12 meses

Corresponsabilidade Assumida com Prego Pré-
Estabelecido de Planos Médico-Hospitalares, Soma dos
ultimos 12 meses

Corresponsabilidade Assumida com Prego Pré-
Estabelecido de Planos Odontoldgicos, Soma dos
ultimos 12 meses

Capital de precificagdo - Fatores reduzidos: ((0,033 x (A
- B))?+ (0,062 x (C-D))? + (0,087 x (E-F))? + (0,033 x (G-
H))? + (0,062 x (I-J))? + (0,087 x (K-L))? + (0,087 x M?)+
(0,087 x N?)*/2

Capital de precificagdo - Fatores padrao: ((0,043 x (A -
B))?+ (0,082 x (C-D))? + (0,114 x (E-F))* + (0,043 x (G-H))?
+(0,082 x (I-J))? + (0,114 x (K-L))? + (0,114 x M)*+(0,114 x
N)2)1/2




Os prémios de seguros e resseguros liquidos pagos, nos ultimos doze meses, a
seguradoras e/ou resseguradoras devem ser deduzidos das contraprestacdes
emitidas, constantes do item A da tabela.

APURAGAO DO CAPITAL BASEADO NO RISCO DE PROVISIONAMENTO — PEONA

Descrigao Més 1 Més 2 Més 3

Més N

Eventos/Sinistros Conhecidos ou Avisados
de Assisténcia Médico-Hospitalar, Planos
em Preco Pré-Estabelecido - Soma dos

A ultimos 12 meses

Eventos Conhecidos ou Avisados de
Assisténcia Médico-Hospitalar de
Beneficidrios de Outras Operadoras cuja
Remuneragdo foi Acordada em Prego Pré-
B Estabelecido - Soma dos ultimos 12 meses

Contraprestac¢oes de Corresponsabilidade
Cedida - Cobertura Assistencial em Preco
Pré-Estabelecido, Planos Médico-
Hospitalares e Corresponsabilidade Cedida
em Preco Pos-Estabelecido - Soma dos

C ultimos 12 meses

Eventos/Sinistros Conhecidos ou Avisados
de Assisténcia Odontolégica, Planos em
Preco Pré-Estabelecido - Soma dos ultimos
D 12 meses

Eventos Conhecidos ou Avisados de
Assisténcia Odontoldgica de Beneficiarios
de Outras Operadoras cuja Remuneragao
foi Acordada em Preco Pré-Estabelecido -
E Soma dos ultimos 12 meses

Contraprestac¢des de Corresponsabilidade
Cedida - Cobertura Assistencial em Preco
Pré-Estabelecido, Planos Odontolégicos e
Corresponsabilidade Cedida em Prego Pés-
F Estabelecido - Soma dos ultimos 12 meses

G Despesas Médico-Hospitalares: A+|B| + C

H Despesas Odontoldgicas: D+ |E| +F

| Eventos Totais: G + H




Fator reduzido: (0,000025 x (G/I)? +
0,000025 x (H/1)? + 0,8 x 0,000025 x (G/1) x
(H/1)”

Fator padrdo: (0,000049 x (G/I1)? +
0,000049 x (H/1)? + 0,8 x 0,000049 x (G/I) x

K (H/1)”

Capital de Provisionamento - PEONA -
L Fator reduzido: J x |

Capital de Provisionamento - PEONA -
M Fator padrdo: K x |

Os sinistros de seguros e resseguros recuperados, nos doze meses, de seguradoras e

resseguradoras devem ser deduzidos dos eventos indenizdveis liquidos, constantes do item
A da tabela.
APURAGAO DO CAPITAL BASEADO NO RISCO DE PROVISIONAMENTO - Remissdo

Descrigdo

Més 1

Més 2

Més 3

Més N

Contraprestagoes, ultimos 12 meses, de
beneficiarios ndo remidos em contratos com
remissao temporaria (beneficiarios da
remissao)

Contraprestacoes, ultimos 12 meses, de
beneficiarios ndo remidos em contratos com
remissdo vitalicia (beneficiarios da remissao)

Expectativa de despesa de assisténcia a
saude, nos préximos doze meses, dos
beneficiarios remidos em contratos de
remissao tempordria

Expectativa de despesa de assisténcia a
saude, nos préximos doze meses, dos
beneficiarios remidos em contratos de
remissao vitalicia

Capital de Provisionamento - Remissao -
Beneficiarios ndo remidos - Fator reduzido:
0,021 xA+0,061xB

Capital de Provisionamento - Remissao -
Beneficidrios ndo remidos - Fator padréo:
0,029 xA+0,081xB

Capital de Provisionamento - Remissao -
Beneficiarios remidos - Fator reduzido:
0,101 xC+0,205xD

Capital de Provisionamento - Remissao -
Beneficidrios remidos - Fator padrdo: 0,133 x
C+0,269xD




Capital de Provisionamento - Remissdo Total
- Fator Reduzido: E + G

Capital de Provisionamento - Remissao Total
- Fator padrdo: F+ H

APURAGAO DO CAPITAL BASEADO NO RISCO DE PROVISIONAMENTO - PESL/SUS

Descrigdo Més 1 Més 2 Més 3 Més N
Percentual Histdrico de Cobranga (%hc)
Soma dos Valores Identificados (ABI) e Ainda
sem Emissdo de GRU
Capital Provisionamento - PESL SUS - Fator
reduzido: 1,96 x (A x (1-A) x B)Y/?
Capital Provisionamento - PESL SUS - Fator
padrdo: 2,58 x (A x (1-A) x B)*2

APURACAO DO CAPITAL BASEADO NO RISCO DE SUBSCRICAO
Descricdo Més 1 Més 2 Més 3 Més N

Item O do Capital Baseado no Risco de
Precificacdo — fator reduzido

Item P do Capital Baseado no Risco de
Precificacdo — fator padrdo

Item L do Capital Baseado no Risco de
Provisionamento — PEONA — fator reduzido

Item M do Capital Baseado no Risco de
Provisionamento — PEONA — fator padrao

Item | do Capital Baseado no Risco de
Provisionamento — Remissdo — fator
reduzido

Item J do Capital Baseado no Risco de
Provisionamento — Remissdo — fator padrao

Item C do Capital Baseado no Risco de
Provisionamento - PESL/SUS — fator
reduzido

Item D do Capital Baseado no Risco de
Provisionamento - PESL/SUS — fator padrédo

Capital Baseado no Risco de Subscricdo -
Fator reduzido: (A% + 0,64 (A x (C+G)) +
(C+G)? + E)/2

Capital Baseado no Risco de Subscricao -
Fator padrdo: (B + 0,64 (B x (D+H)) + (D+H)?
+ F2)1/2




MODELO DE PROJEGCOES FINANCEIRAS
CAPITAL REGULATORIO

APURAGAO DO CAPITAL REGULATORIO ATE DEZEMBRO DE 2022

Descricdo Més 1 Més 2 Més 3 Més N

Iltem | da Apuragao da Margem de
Solvéncia 1

® >

Capital Base, conforme a operadora

C | Maiorvalorentre AeB

APURAGAO DO CAPITAL REGULATORIO ATE DEZEMBRO DE 2023 - OPS ABRANGIDAS PELO §
1° DO ART. 11 DA RN N2 451, DE 6 DE MARGO DE 2020

Descricdo Més 1 Més 2 Més 3 Més N

Item | da Apuragao da Margem de
A | Solvéncia 1 x (75/120 + n/120)

B | Capital Base, conforme a operadora

C | Maiorvalorentre Ae B

n deve ser definido conforme o subitem Il do item 1 do Anexo Il da RN n2 451, de 6 de margo
de 2020

APURAGAO DO CAPITAL REGULATORIO ATE DEZEMBRO DE 2022 - OPS ABRANGIDAS PELO §
2° DO ART. 11 DA RN N2 451, DE 6 DE MARGO DE 2020

Descricdo Més 1 Més 2 Més 3 Més N

Item | da Apuracdo da Margem de
A | Solvéncia 1 x (0,79745 + (m x 0,00615)

B | Capital Base, conforme a operadora

C | Maiorvalorentre Ae B

m deve ser definido conforme o subitem Il do item 2 do Anexo Il da RN n2 451, de 6 de
marg¢o de 2020

APURACAO DO CAPITAL REGULATORIO ATE DEZEMBRO DE 2022 - OPS ABRANGIDAS PELO §
3° DO ART. 11 DA RN N2 451, DE 6 DE MARGO DE 2020

Descricdo Més 1 Meés 2 Més 3 Més N

Item T da Apuracao da Margem de
Solvéncia 2

> | >

Capital Base, conforme a operadora

C | Maiorvalorentre AeB




APURAGAO DO CAPITAL REGULATORIO PELAS OPS QUE ADOTARAM ANTECIPADAMENTE O
CAPITAL BASEADO EM RISCOS, NOS TERMOS DA SECAO IV DO CAPITULO 11l DA RN N2 451,
DE 6 DE MARCO DE 2020

Descricdo Més 1 Més 2 Més 3 Més N

0,75 x Item | da Apuracao da Margem de
A | Solvéncial

Iltem | ou Item J do Capital Baseado no
B | Risco de Subscri¢do, conforme a operadora

C | Capital Base, conforme a operadora

D | Maior ValorentreA,BeC

APURAGAO DO CAPITAL REGULATORIO PELAS SEGURADORAS QUE ADOTARAM
ANTECIPADAMENTE O CAPITAL BASEADO EM RISCOS, NOS TERMOS DA SECAO IV DO
CAPITULO 11l DA RN N2 451, DE 6 DE MARGO DE 2020

Descrigdo Més 1 Més 2 Més 3 Més N

0,75 x Item | da Apuragdo da Margem de
A | Solvéncia 1

Iltem T da Apuragdo da Margem de
B | Solvéncia 2, em margo de 2020

Item | ou Item J do Capital Baseado no
C | Risco de Subscri¢dao, conforme a operadora

D | Capital Base, conforme a operadora

E | Maior ValorentreA, B,C, D

APURAGAO DO CAPITAL REGULATORIO A PARTIR DE 2023

Descricdo Més 1 Més 2 Meés 3 Més N

Item | ou Item J do Capital Baseado no
A | Risco de Subscri¢do, conforme a operadora

B | Capital Base, conforme a operadora

C | Maior Valorentre AeB

"(NR)



